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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0210.9/2018 
 
 
“Declara de utilidade pública o Instituto Elo 
Vital, de Blumenau.” 
 
Autor: Deputado Ismael dos Santos 
Relator: Deputado Jean Kuhlmann 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

Tramita nesta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público o Projeto de Lei em epígrafe, o qual visa declarar de utilidade pública o 
Instituto Elo Vital, de Blumenau. 

  
A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 8 de 

agosto de 2018, remetida à Comissão de Constituição e Justiça, na qual foi 
aprovada por unanimidade (fl.43) e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão, 
na qual fui designado para sua relatoria, com base no inciso VI do art. 128 do 
Regimento Interno deste Poder. 

 
É o relatório. 
 
II – VOTO  
 
Analisando os autos, com enfoque nas disposições contidas no art. 

142, inciso III c/c o art. 80 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, 
verifiquei que a matéria é afeta a esta Comissão de Trabalho, Administração e 
Serviço Público, sendo, comprovadamente, de relevante interesse público, tendo 
em vista que a entidade em questão, que persegue o título de utilidade pública, tem 
por finalidade promover, organizar, cooperar com a saúde, esporte e lazer, colaborar 
na realização de eventos recreativos, ambientais, culturais, sociais e também 
referentes à assistência social. 
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Diante do exposto e atendido o aspecto estabelecido no inciso III do 
art. 142 do Regimento Interno deste Poder, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 0210.9/2018,  

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 Deputado Jean Kuhlmann 

Relator 
 
 

 
 

P
ág

in
a 

7.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
0.

9/
20

18
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


